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A C Ó R D Ã O

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  N.º  0000401-49.2016.815.0000  –  VARA  DE
EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE ITABAIANA
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: Severino Pedro da Silva
ADVOGADA:  Rômulo Bezerra de Queiroz (OAB/PB 15.960) E Rita de Cássia
Silva de Arroxelas (OAB/PB 6.497)
AGRAVADA: Justiça Pública

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.
INDEFERIMENTO  DA  MODIFICAÇÃO  DO
REGIME FECHADO PARA O SEMIABERTO.
DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  §  1°  DO
ARTIGO  2°  DA  LEI  N°  8.072/90  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
OBRIGATORIEDADE  DA  FIXAÇÃO  DO
REGIME  INICIAL  FECHADO  PARA  OS
CRIMES  HEDIONDOS  E  EQUIPARADOS.
READEQUAÇÃO  DO  REGIME.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DAS
EXECUÇÕES PENAIS. ARTIGO 66, INCISO I,
DA LEP. POSSIBILIDADE. PENA IGUAL A 8
(OITO)  ANOS.  CONDENADO  NÃO
REINCIDENTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
33,  §  2°,  “B”,  DO  CÓDIGO  PENAL.
MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL PARA
O SEMIABERTO. RECURSO PROVIDO.

1. A declaração de inconstitucionalidade incidental
do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90 pelo Supremo
Tribunal  Federal,  afastou  a  obrigatoriedade  de
fixação do regime inicial fechado para o condenado
por  crime  hediondo  e  equiparado.  Deste  modo,
quando possível, impõe-se a readequação do regime
imposto  na  sentença  condenatória  pelo  juízo  da
execução penal, nos termos do art. 66, I, da LEP.
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2. Sendo a hipótese de pena aplicada igual a 08 (oito)
anos de reclusão,  e  condenado primário,  com bons
antecedentes,  é  cabível  o  regime  semiaberto  para
início do cumprimento da pena, em observância ao
artigo 33, § 2°, “b”, do Código Penal.

V I S T O S, relatados e discutidos  estes autos de  agravo em
execução, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  de  Agravo  em Execução  interposto  pelo
apenado Severino Pedro da Silva contra a decisão do Juízo da Vara da Execução
Penal  da  Comarca  de  Itabaiana/PB,  que  indeferiu  o  pleito  de  modificação  do
regime de cumprimento da pena inicial fechado para o semiaberto.

O causídico do apenado requereu a mudança de regime baseado
na decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade da
obrigatoriedade  de  estabelecimento  de  regime  inicial  fechado  para  os  crimes
hediondos e equiparados a hediondos.

Verifica-se que a magistrada indeferiu o pleito sob o argumento
de  que  foi  fixado  regime  inicialmente  fechado  na  sentença  baseado  nas
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, que em sua maioria foram desfavoráveis
ao agravante, e não na aplicação do art. 2°, § 1°, da Lei n° 8.072/90.

Aduz, o agravante, em sua súplica, que condenado a uma pena
de 08 (oito) anos de reclusão, pela prática do delito tipificado no artigo 213, § 1°,
do Código Penal, faz jus a transferência para o regime semiaberto, diante do novel
entendimento da Suprema Corte Pátria quanto à fixação de regime para as penas
decorrentes da prática de delitos hediondos e equiparados (fls. 23/30). 

Juízo de retratação pela manutenção da decisão (fls. 60-v).

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça pelo provimento
do agravo (fls. 87/91).

É o Relatório.
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VOTO

Em suas razões, o agravante alega que faz jus a transferência do
regime  fechado  para  o  semiaberto  em  decorrência  da  Declaração  de
Inconstitucionalidade, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, do § 1°, do artigo
2°, da Lei n° 8.07290, cessando a obrigatoriedade do regime inicial fechado para
cumprimento de pena em caso de condenação por crimes hediondos e equiparados.

Nos termos do artigo 66, inciso I, da Lei 7.210/84, compete ao
Juízo da Vara de Execuções Penais aplicar aos casos julgados lei posterior que de
qualquer  modo  favorecer  o  condenado.  Nesta  trilha,  e  considerando  que  o
entendimento perfilhado pelo e. STF determina a aplicação do Código Penal para
fins de fixação do regime inicial -  Lei mais benéfica -  entendo ser do Juízo da
execução a análise do pleito. Este é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal
de Justiça em julgados recentes:

“(...) 6. O regime inicial fechado foi fixado com base,
exclusivamente, na hediondez do delito, em manifesta
contrariedade  ao  hodierno  entendimento  dos
Tribunais Superiores. Com o trânsito em julgado da
condenação,  cabe  ao  Juízo  das  Execuções  avaliar o
caso sub judice, uma vez que as instâncias de origem
não  procederam  à  análise  dos  elementos  concretos
constantes dos autos à luz das balizas delineadas pelos
arts. 33, §§ 2º e 3º do Código Penal.  7. Habeas corpus
não conhecido. Ordem concedida, de ofício, tão somente
para  que,  afastada  a  obrigatoriedade  do  regime  inicial
fechado no tocante ao crime de tráfico de drogas, o Juízo
das  Execuções,  analisando  o  caso  concreto,  avalie  a
possibilidade  de  modificação  do  regime  inicial  de
cumprimento  de  pena.”  (STJ/HC  302.323/SP,  Rel.
Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  09/12/2014,  DJe
19/12/2014) (Grifo nosso)

“(...) 8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida,
de ofício, tão somente para afastar a obrigatoriedade do
regime fechado para início de cumprimento da pena,
determinando  que  o  Juiz  das  Execuções  examine  a
possibilidade  de  fixação  de  regime  menos  gravoso,
com base  nas  circunstâncias  do  caso  concreto (…)”
(HC 222153/RS, Relatora Ministra ALDERITA RAMOS
DE  OLIVEIRA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
21/05/2013, DJe 31/05/2013) (Grifo nosso)
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Conforme  exposto,  por  ocasião  do  julgamento  do  Habeas
Corpus  Nº  111.840,  o  egrégio  Supremo  Tribunal  Federal,  declarou,
incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90.

A partir de então, consolidou-se o entendimento segundo o qual
a fixação do regime inicial deve ser feito a partir da análise do artigo 33 do Código
Penal e, considerando-se ainda as circunstâncias judiciais do art. 59.

A douta magistrada da Execução penal indeferiu a modificação
de regime nos seguintes termos:

“Na hipótese dos autos, o apenado Jonas foi condenado
a  pena  de  8  anos  de  reclusão,  tendo  o  magistrado
sentenciante fixado o regime inicialmente fechado para
cumprimento  da  reprimenda,  fundado  na  análise  das
circunstâncias judiciais do caso concreto, expressamente
descritas no decisum. Ou seja, houve o estudo do caso
concreto e não simplesmente a aplicação do art. 2°, § 1°,
da Lei n. 8.072/90”

Contudo, observamos que o Juiz sentenciante consignou:

“Neste  norte,  como  a  maioria  das  circunstancias
judiciais  são  favoráveis  fixo  a  pena-base  em  08(oito)
anos de  reclusão,  a  qual  torno  definitiva,  ante  a
ausência  de  circunstâncias  atenuantes,  agravantes;
minorantes ou majorantes, a ser cumprido inicialmente
no  regime  fechado,  no  Presídio  Sílvio  Porto,  na
Comarca de João Pessoa/PB ou em outro local a critério
do Juízo das Execuções Penais.”

In casu, observa-se que a maioria das circunstâncias judiciais
foram avaliadas a favor do agravante, dentre elas a primariedade do réu, e possuir
bons antecedentes, motivo pelo qual, o douto magistrado a quo fixou a pena base
no mínimo legal. 

Apesar de sopesar individualmente as circunstâncias judiciais,
ao estabelecer o regime fechado como o inicial para cumprimento da reprimenda, o
Juiz não fundamentou devidamente a escolha do regime mais gravoso.

Dispõe o artigo 33, § 2°, “b”, do Código Penal que quando a
pena aplicada não ultrapassar 08 (oito) anos, e o réu não for reincidente, nada obsta
a fixação do regime semiaberto.
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Nesse sentido é a jurisprudência:

HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM
SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO  PRÓPRIO.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO.  CRIME
HEDIONDO. FIXAÇÃO DE REGIME DIVERSO DO
FECHADO. POSSIBILIDADE. PENA-BASE FIXADA
NO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS FAVORÁVEIS. ENUNCIADOS N. 440 DA
SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
STJ  E  N.  718  E  719  DA SÚMULA DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  -  STF.  HABEAS  CORPUS
NÃO CONHECIDO.  CONCESSÃO DA ORDEM, DE
OFÍCIO.  -  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  seguindo
entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,
passou a não admitir o conhecimento de habeas corpus
substitutivo  de  recurso  previsto  para  a  espécie.  No
entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial,
tendo em vista a possibilidade de se conceder a ordem de
ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal. -
Não é idônea a fixação do regime com fundamento na
hediondez do crime de homicídio qualificado, porquanto
já  declarada,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
inconstitucionalidade  do  §  1º,  do  art.  2º  da  Lei  n.
8.072/90, com a redação dada pela Lei n. 11.464/2007. -
Ademais,  nos  termos  do Enunciado n.  440 da  Súmula
desta  Corte,  "fixada  a  pena-base  no  mínimo  legal,  é
vedado  o  estabelecimento  de  regime  prisional  mais
gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta,
com base  apenas  na  gravidade  abstrata  do  delito".  No
mesmo  sentido,  são  os  Enunciados  n.  718  e  719  da
Súmula  do  STF.  -  Habeas  corpus  não  conhecido.
Concessão  da  ordem,  de  ofício,  para  que,  afastada  a
obrigatoriedade do regime inicial fechado, prevista no art.
2º, § 1º, da Lei n. 8.078/90, o Juízo das Execuções, após a
análise do caso concreto, avalie a eventual possibilidade
de  modificação  do  regime  inicial  de  cumprimento  de
pena.  (STJ -  HC: 298777 SP 2014/0168418-0,  Relator:
Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/SP),  Data  de  Julgamento:
21/05/2015,  T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 29/05/2015)

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  MODIFICAÇÃO  DO
REGIME INICIAL PELO  JUIZO  DAS  EXECUÇÕES
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PENAIS.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  POSSIBILIDADE.
ARTIGO  66,  INCISO  I  DA  LEP.  RECURSO
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  O
Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  HC
111.840/ES, Rel. Min. Dias Toffoli, publicado no DJe em
17/12/2013,  declarou a inconstitucionalidade do §1º  do
artigo  2º  da  Lei  nº.8.072/1990  (redação  dada  pela
Lei11.464/2007),  que  determinava  o  cumprimento  de
pena dos crimes hediondos, de tortura, de tráfico ilícito
de entorpecentes e terrorismo no regime inicial fechado.
2.  Neste  ínterim,  tendo  o  supracitado  julgamento,  e  a
consequente  declaração  de  inconstitucionalidade,
acontecido após o trânsito em julgado da sentença penal
condenatória,  compete  ao  Juízo  das  Execuções  Penais,
com fulcro no artigo 66, inciso I da LEP, aplicar o novo
entendimento.  3.  Recurso  conhecido  e  parcialmente
provido. (TJES; AG-ExPen 0000540-33.2013.8.08.0054;
Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. Fábio Brasil Nery;
Julg. 24/06/2015; DJES 08/07/2015)

Portanto, considerando que a pena foi fixada no mínimo legal, o
agravante  é  primário,  possui  bons  antecedentes,  e  a  maioria  das  circunstâncias
judiciais lhe são favoráveis, deve ser readequado o regime inicial de cumprimento
da pena para o semiaberto na forma do artigo 33, § 2º, alínea b, do Código Penal,
considerando o montante de pena aplicada (08 anos de reclusão).

Diante do exposto,  dou provimento ao agravo em execução,
fixando o regime inicial de cumprimento de pena no semiaberto, na forma do artigo
33, § 2º, alínea b, do Código Penal, considerando o montante de pena aplicado (08
anos de reclusão). 

Encaminhe-se cópia desta decisão ao Juiz das Execuções Penais
da Comarca de Itabaiana/PB, para fins de cumprimento deste julgado, observado o
disposto na Lei n° 7.2010/84.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, participando do julgamento além
de mim, relator, o Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado para
substituir o Des. Joás de Brito Pereira Filho).
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Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de Maio do ano de 2016.

João Pessoa, 25 de Maio de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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